
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

Contrato no 99/17

CONTRATO QUE ENTRE SI êETEERRUI O
TRIBUNAI DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO
PAULO E A EMPRESA INFRASEG PROTEçÃO E
SERV|çOS EtRELt - Epp PARA PRESTAçÃO Oe
SERV|çOS DE L|MPEZA, ASSETO E
CONSERVAçÃO PREDIAL NA UNIDADE REGIONAL
DE SOROCABA (UR-09).

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO, inscrito no CNpJ sob no
50.290.931/0001-40, isento de lnscrição Estadual, com sede na Av. Rangel pestana,
315, Centro, São Paulo, Capital, neste ato representado pelo seu DiretoiTécnico do
Departamento Geral de Administração, Senhor Cartos Eduardo Corrêa Malek, RG
no 13.146.149-7 e CPF no 075.299.248-18, conforme delegaçäo de competência
fixada pelas Resoluçöes no 1/97 publicada no DOE de O8lO3lgT, eno 4lg7, publicada
no DOE de 20103/97, e Ato no 1917/15, publicado no DOE de 8 de outubro de 2015,
de ora em diante designado GONTRATANTE, e a empresa INFRASEG pRorgçÃo
E SERVIçOS EIRELI - EPP inscrita no CNPJ sob no 14.414,633/0001-50, com sede
na Calçada das Margaridas, no 163,-sala 02, Condomínio Centro Comercial
Alphaville, Barueri/SP, CEP 06453-038, representada por seu procurador legalmente
constituído sr. Maurício Ramos, RG no 32.32r.g27-g SSp/sp e cpF no
287.269.508-71, na qualidade de vencedora do PREGAO ELETRôNICO no 67tj7,
doravante denominada CONTRATADA, nos termos da Lei Federal no 8.666, de 21
de junho de 1993 e alteraçöes, e da Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de2OO2,
firmam o presente contrato, autorizado pelo Excelentíssimo Senhór Conselheiro
Presidente às fls. 277 dos autos do Processo TC-A no 13.10T1026117, com as
seguintes cláusulas:

CLAUSULA PRIMEIRA
OBJETO

1.1 Prestaçäo de Serviços de limpez.a, asseio e cons
disponibilizaçåo de mão de obra, saneantes dom

ervação predial, com a
rios, materiais e

equipamentos na Unidade Regional de Sorocaba (UR
Marco Francisco Garcia Chiuratto, 180 - Jardim Saira -
18085-840, telefone: (15) 3228-3775, de acordo com o
Memorial Descritivo do Edital e demais disposiçÕes deste co

contrato

lizada na Rua
a-SP-CEP:
no Anexo I -

se nele1.2 Consideram-se partes integrantes do presente
estivessem transcritos, os seguintes documentos:

a) Edital do Pregão Eletrônico no 6T117 e seus Anexos;
b) Proposta de 13 de novembro de 2017, apresentada p
c) Ata da sessäo do Pregäo Eletrônico no 6Tl1T.
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

1.3 O valor inicial atualizado deste contrato poderá sofrer, nas mesmas condiçÕes,
acréscimos ou supressões nos termos do artigo 65, S 1' da Lei Federal no g.666/g3.

1.4 O regime de execuçäo deste contrato é o de empreitada por preço unitário.

CLÁUSULA SEGUNDA
VALOR E RECURSOS

2.1 O valor total do presente contrato é de R$ 49.224,55 (quarenta e oito mit,
duzentos e vinte e quatro reais e cinquenta e cinco centavos).

2.2 A despesa onerará os recursos orçamentários e financeiros reservados na
Funcional Prog ramática 0 1 . 032. 0200. 4821 - Eremento: 3.3. g. 0. 37. 96.

CLÁUSULA TERCEIRA
vtcÊNctA E PRAZO DE EXECUçÃO

3.1 A vigência deste contrato inicia-se na data indicada pelo CONTRATANTE
na Autorização para lnício dos Serviços, encerrando-se no término do prazo de
execução dos serviços, com eficácia após a publicaçäo de seu extrato no DOE -
Diário Oficial do Estado de São paulo.

3.2 O prazo de execução dos serviços é de l5 (quinze) meses consecutivos e
ininterruptos, contados da data indicada pelo CONTRATANTE na Autorização
para lnício dos Serviços, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períoáos
até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que näo seja denunciado por qualquer
das partes, por escrito e com antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias de
seu vencimento.

1,3 A Autorização para Início dos Serviços será expedida pela Comissäo de
Fiscalização designada pelo CONTRATANTE, no prazo de até S (cinco) dias úteis
a contar da publicaçäo do extrato deste contrato no Diário Oficial do Estado de Säo
Paulo - DOE.

3.4 As prorrogaçöes do prczo de execução serão formalizad
dos termos de aditamento a este contrato, respeitadas as
Lei Federal no 8.666/1993.

3.5 A não prorrogação contratual por conveniência do CONTRAT
CONTRATADA direito a qualquer espéqie de indenizaçäo.

3.6 Näo obstante o ptazo estipulado na cláusula 3.2, vigên
exercícios subsequentes ao da publicação do extrato d
condição resolutiva, consubstanciada na existência de re

iante celebração
prescritas na

não gerará à

ual nos
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

respect¡vas Leis Orçamentárias de cada exercício, para atender as respectivas
despesas.

CLÁUSULA QUARTA
GARANTIA CONTRATUAL

4-1 Para garantir o cumprimento deste contrato, a CONTRATADA prestou garantia
conforme previsäo contida no instrumento convocatório, no valor de R$ i.qll,z2
(dois mil, quatrocentos e onze reais e vinte e dois centavos) equivalente a 5% (cinco
por cento) do valor deste contrato.

4.2 A garantia prestada
término da vigência
monetariamente.

4'4 Ao CONTRATANTE cabe descontar da garantia toda a importância que aqualquer título lhe for devida pela CONTRATADÁ.

CLÁUSULA QUINTA
REAJUSTE

5.1 O reajuste será calculado em conformidade com a legislação vigente, e de
acordo com a seguinte fórmula:

R=Pox
i(

IPC
I

IPCo

Onde

pela CONTRATADA será liberada ou restituída após o
deste contrato, e, quando em dinheiro, atuaiizada

4.3 Se o valor da garantia for utilizado no pagamento de quaisquer obrigaçÕes,
incluindo a indenizaçåo de terceiros, a coÑrnATADA, noi¡tcaäa por meio de
correspondência simples, obriga-se a repor ou completar o s", u"ior no prazo
máximo e improrrogável de 48 (quarenta e oito) horai, contado do recebimento da
referida notificação.

R - parcela de reajuste;
pe = preÇo inicial do contrato no mês de referência
do contrato no mês de aplicação do último reajuste;
IPC/|PGo = variação do IpC FlpE - índice de pre

ços ou preço

Consumidor,
ocorrida entre o mês de referência de preços, ou
reajuste aplicado, e o mês de aplicação do reaJ
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

5'2 A atualizaçäo dos preços será processada a cada período completo de dozemeses, tendo como referência, o mês de Janeiro tZO17.

CLAUSULA SEXTA
FrscAL¡ZAçAO DA EXECUçÃO DOS SERVIçOS

6.4 Examinar as Carteiras Profissionais dos funcionários colocados a seu serviço,
para comprovar o registro de função profissional.

6.5 Solicitar à CONTRATADA a substituição de qualquer saneante domissanitário,
material ou equipamento cujo uso seja considerado prejudicial à boa conservaçäo deseus pertences, equipamentos ou instalaçÕes, ou áinda, que näo atendam às
necessidades,

Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela execuçãode todos os serviços, ao CONTRATANTE é reservado o direito de, sem que dequalquer forma restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercel a mais ampla ecompleta fiscalização sobre os servlços, diretamente ou por Gomissäo deFiscalização designada, podendo para isso:

6.1 Ter livre acesso aos locais de execuçäo do serviço.

6.2 Exercer a fiscalização dos serviços contratados, de modo a assegurar o efetivo
cumprimento da execuçåo do escopo contratado, cabendo-lhe, tamõém realizar a
supervisäo das atividades desenvolvidas pela CONTRATADA, efetivando avaliaçäo
periódica.

6.3 Ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituiçåo de funcionário daCoNTRATADA que estiver sem uniforme ou crachá, que embaraçar ou dificultar asua fiscalizaçâo ou cuja permanência na área, a seu exclusiúo critério, julgar
inconveniente.

6.6 utilizar-se do Procedimento de Avaliaçäo da eualid
Limpeza, Asseio e Conservaçäo predial, aneio, de pleno co
para o acompanhamento do desenvolvimento dos trabalhos,
qualidade e correção de rumos.

dos Serviços de
nh ento das partes,

dos níveis de

p restados6.7 Executar mensalmente a medi çåo dos serviços
descontando o equivalente aos não realizados bem
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

por inconform¡dade aos padröes estabelecidos, desde que por motivos imputáveis à
CONTRATADA, sem prejuízo das demais sanções discþtinadas neste contrato.

6.8 Encaminhar à CONTRATADA o Relatório Mensal de Qualidade dos Serviços de
Limpeza, para conhecimento da avaliação e do fator de desconto a ser efetuado no
valor a ser faturado pelos serviços prestados.

CLÁUSULA SÉTIMA
oBRtcAçÖes e RESPONSABTLTDADES DA CONTRATADA

A CONTRATADA, além da disponibilizaçäo de mäo de obra, dos saneantes
domissanitários, dos materiais e dos utensílios e equipamentos necessários à
perfeita execuçåo dos serviços de limpeza das áreas envolvidas, bem como das
disposiçÕes constantes no Memorial Descritivo - Anexo I do Edital, obriga-se a:

oBRTGAçöes e RESpoNSABtLtDADES GENÉR|CAS

7.1 Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da
legislaçäo vigente.

7.2 Designar por escrito, no ato da assinatura deste contrato, preposto(s) que
tenha(m) poderes para resolução de possiveis ocorrências durante'a execuçäo
deste contrato.

7.3 Observar a legislação trabalhista, inclusive quanto à jornada de trabalho e outras
disposiçÕes previstas em normas coletivas da categoria profissional.

7.4 Disponibilizar empregados em quantidade necessária que irão prestar serviços,
devidamente registrados em suas carteiras de trabalho.

7.5 No início de cada mês, fornecer ao CONTRAT
(saneantes domissanitários e produtos químicos)
serviço de limpeza no período, em quantidade
aprovação pela Comissão de Fiscalização.

7.6 Cabe à CONTRATADA completar ou substituir o
inadequado pela comissão de Fiscalizaçâo, no prazo de 24 (vi

7.7 Respeitar a legislação vigente para o transporte, manuseio e
saneantes domissanitários e dos produtos químicos.

7.8 Manter seu pessoal uniformizado identificando-os
rafia recente e provendo-os dos Equipamentos de p

ANTE todo o material de limpeza
a ser utilizado na execuçäo do
e qualidade adequada, para a

considerado
atro) horas.

nagem dos

chás
fotog

Con trato no 99117 - TC-A- no 131071026117 - fls. S / 20

l- EPls.



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

7.9 Manter todos os equipamentos e utensílios necessários à execuçäo dos
serviços, em perfeitas condiçÕes de uso, devendo os danificados serem substituídos
em até 24 (vinte e quatro) horas. Os equipamentos elétricos devem ser dotados de
sistema de proteçäo, de modo a evitar danos na rede elétrica.

7.10 ldentificar todos os equipamentos, ferramental e utensílios de sua propriedade,
tais como: aspiradores de pó, enceradeiras, mangueiras, baldes, carrin'hos para
transporte de lixo, escadas, etc., de forma a não serem confundidos com similares
de propriedade do CONTRATANTE.

7.ll lmplantar, de forma adequada, a planificaçäo, a execução e a supervisão
permanente dos serviços, de maneira estruturada, mantendó durante o horário
comercial suporte para dar atendimento a eventuais necessidades para manutençäo
das áreas limpas.

7.12 Nomear encarregados responsáveis pelos serviços, com a missão de garantir obom andamento dos trabalhos. Estes encarregãdos teräo a obrigáçäo de
çp9[1'em-se, quando houver necessidade, à clmissäo de riscalùação do
CONTRATANTE e tomar as providências pertinentes.

7.13 Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao
atendimento dos seus empregados acidentados ou com mal súbito.

7.14 Cumprir os postu.lados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal
e as normas internas de segurança e medicina do trabalho.

7.15 lnstruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientaçöes da
Comissão de Fiscalizaçäo, inclusive quanto ao cumprimento das Normas lnternas
g O9 ,Segurança e Medicina do Trabalho tais como prevenção de incêndio nas áreas
do CONTRATANTE.

7.16 Exercer controle sobre a assiduidade e a pontualidade de seus empregados.

7.17 Prestar os serviços dentro
todos os saneantes domissan
acondicionamento de detritos
tecnologia adequadas, com a
técnica, normas e legislação.

7.18 Distribuir nos sanitários, papel higiênico
garantir a manutenção de seu abastecimento.

dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo
itários, materiais, inclusive sacos plásticos para
e equipamentos em quantidade, qualidade e

observância às recomendações aceitas pela boa

, sabonete e pa alha, de forma a

L7.19 Observar conduta adequada na util izaçäo d san
materiais e dos equipamentos, objetivando correta hi
instalaçÕes objeto da prestação de serviços.

issanitários,
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

7.20 Respeitar a legislação vigente e observar as boas práticas técnica e
ambientalmente recomendadas, quando da realizaçäo de atividades com produtos
químicos controlados e da aplicaçäo .de saneanies domissanitários, nas áreas
escopo dos trabalhos, quer seja em termos de qualidade, quantidade ou destinaçäo,
atividades essas da inteira responsabilidade da CONTRATADA que responderáem
seu próprio nome perante os órgãos fiscalizadores.

7.21 Executar os serviços em horários que não interfiram no bom andamento da
rotina de funcionamento do CONTRATANTE.

7.22 Assegurar que todo empregado que cometa falta disciplinar, näo seja mantido
nas dependências da execuçäo dos serviços ou quaisquer outras instálaçÕes do
CONTRATANTE.

7.23 Atender de imediato às solicitaçÕes da Comissão de Fiscalizaçäo quanto às
substituiçÕes de empregados não qualificados ou entendidos como inadequados
para a prestaçäo dos serviços.

7.24 Fornecer obrigatoriamente cesta básica e vale refeição aos seus empregados
envolvidos na prestação dos serviços.

7.25 Apresentar à comissão de Fiscalização, quando solicitado, comprovantes de
pagamentos de salários, benefícios, encargos, apólices de seguro contra acidentede trabalho, quitação de suas obrigaçöes trabalhistas ielativas aos seus
empregados que foram alocados à prestaçäo dos serviços deste contrato.

7.26 Executar os trabalhos de forma a garantir os melhores resultados, cabendo à
CONTRATADA otimizar a gestão de seus recursos - quer humanos, quer materiais -
com vistas à qualidade dos serviços e à satisfação do CONTRATÄrutg, obtendo
produtividade adequada aos vários tipos dé trabalhos. A CONTRATADA
responsabilizar-se-á integralmente pelos serviços contratados, cumprindo as
disposiçÕes legais que interfiram em sua execuçäo, destacandq-se a legislaçäo
ambiental.

7.27 Atender, no åmbito de suas obrigações, os dispositivos da Ordem de Serviço no
o2l2oo1, do CONTRATANTE, publicàda no DoE em 30/0s/2001.
7.28 Manter, durante toda a execução deste contrato, todas as condiçöes de
habilitação e qualificaçäo exigidas na licitaçåo,

7.29 A CONTRATADA em situação de recuperação judici icial deverácomprovar o cumprimento das obrigaçöes do p de recuperação
judicial/extrajudicial sempre que solicitada pela Comissão de lizaçäo e, ainda,
na hipótese de substituiçäo ou impedimento do admin icial, comunicar
imediatamente, por escrito, à Comissão de Fiscalização.

oBR|GAçöES E RESPONSABTLTDADES ESPECíF|
AMBIENTAIS
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

7.30 Elaborar e manter um programa interno de treinamento de seus empregadospara redução de consumo de energia elétrica, consumo de água e redução deprodução de resíduos sólidos, observãdas as noimas ambientais ùgentes.

7.31 Receber, da comissão de Fiscalização, informaçÕes a respeito
programas de uso racional dos recursos que impactem o meio ambiente.

dos

7.32 Responsabilizar-se pelo preenchimento do "Formulário de Ocorrências para
Manutenção" por seu encarregado, confòrme Modelo 1 constante no Anexo L

7.33 Quando houver ocorrências, o encarregado deverá entregar o "Formulário de
O_corrências para Manutenção" devidamenteþreenchido e assinado à Comissão de
Fiscalização;

7.33.1 Exemplos de ocorrências mais comuns e que devem ser apontadas são:
Vazamentos na torneira ou no sifäo do lavatório e chuveiros;
Saboneteiras e toalheiros quebrados;
Lâmpadas queimadas ou piscando;
Tomadas e espelhos soltos;
Fios desencapados;
Janelas, fechaduras ou vidros quebrados;
Carpete solto, entre outras.

7.36 Colaborar com as medidas de red uçäo de consumo e uso racional da água,cujos encarregados devem atuar como facilitadores das mudan ças de
comportamento de empregados da CO NTRATADA, esperadas com s medidas;

USO RACIONAL DA AGUA

7.34 Capacitar parte do seu pessoal quanto ao uso da água. Essa capacitaçäo
poderá ser feita por meio do material oferecido pela SABESÞ sobre o uso racional
da água em seu sítio. Os conceitos deverão ser repassados para equipe por meio de
multiplicadores.

7.35 Adotar medidas para se evitar o desperdício de água tratada, conforme
instituído no Decreto no 48.138, de 07l1OlO3.

7.36.1 como exemplo: sempre que possível usar a vassoura, e
para limpar áreas externas. se houver uma sujeira localizada,
pano umedecido.

7.37 Sempre que adequado e necessário , a CONTRAT
equipamento de limpeza com jatos de vapor de água saturad
dea ternativa de inovação tecnológica cuja utilizaçäo será p
pela Comissão de Fiscal ização das vantagens e desvan

não nguetra,
ica do

de
-se

liação
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

utilização de lavadoras, sempre adotar as de pressäo com vazäo.máxima de 360
litros/hora.

7.38 Manter critérios especiais
equipamentos e complementos que
USO RACIONAL DE ENERGIA EL

e privilegiados para aquisição e uso de
promovam a redução do consumo de água.
ETRICA

7.39 Manter critérios especiais e privilegiados para aquisição de produtos e
equipamentos que apresentem eficiência energética e redução d-u .onrrro.

7.40 Durante a limpeza noturna, quando permitida, acender apenas as luzes das
áreas que estiverem sendo ocupadas.

7.41 Comunicar à Comissão de Fiscalização sobre equipamentos com mau
funcionamento ou danificados como lâmpadas queimadas'ou piscando, zumbido
excessivo em reatores de luminárias e mau funcionamenio' de instalaçÕes
energizadas.

7.42 Sugerir, a Comissão de Fiscalização, locais e medidas que tenham a
possibilidade de redução do consumo de energia, tais como: desligamento de
sistemas de iluminaçäo, instalaçäo de interruptóres, instalação de jensores de
presença, rebaixamento de luminárias etc.

7.43 Ao remover o pó de cortinas ou persianas, verificar se estas não se encontram
impedindo a saída do ar condicionado ou aparelho equivalente.

7.44 Verificar se existem vazamentos de vapor ou ar nos equipamentos de limpeza,
sistema de proteçäo elétrica e as condiçÕes de segurança de extensÕes elétricas
utilizadas em aspiradores de pó, enceradeiras, etc.

7.45 Realizar verificaçÕes e, se for o caso, manutençÕes periódicas em seus
aparelhos elétricos, extensÕes, filtros, recipientes dos âspiradores de pó e nas
escovas das enceradeiras. Evitar ao máximo o uso de extensÕes elétricas.

7.46 Repassar a seus empregados todas as o rientações referentes à reduçäo do
consumo de energia fornecidas pela Comissão de Fiscaliza

REDUçÃO DE PRODUçÃO DE RESíDUOS SÓLIDOS

7.47 Separar e entregar a Comissão de Fiscaliza ção pilhas as dispostas
para descarte que contenham em suas composi çÕes ch bo,
seus compostos, ou aos estabelecimentos que as
assistência técnica autorizada pelas respectivas indúst

mercúrio e
à rede de
ASSC AOS

r meio defabricantes ou importadores, para que esses adotem, direta
ros, os procedimentos de reutilizaçäo, reciclagem,terce
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7_'47:3 Quando implantado pelo CONTRATANTE Programa de Coleta Seletiva de
Resíduos Sólidos, colaborar de forma efetiva no desenvolvimento das atividades do
programa interno de separação de resíduos sólidos, em recipientes para coleta
seletiva nas cores internacionalmente identificadas, disponibilizados pelo
CONTRATANTE.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

final ambientalmente adequada, conforme Resolução coNAMA no 401, de 5 de
novembro de 2008'

7.47.1 Tratamento idêntico deverá ser dispensado a lâmpadas fluorescentes e
frascos de aerossóis em geral;

7.47.2 Encaminhar os pneumáticos inservíveis abandonados ou dispostos
inadequadamente aos fabricantes para destinação final, ambientalrirente adequada,
tendo em vista que esses constituem påssivo ámbiental, que resulta em sério risco
ao meio ambiente e à saúde pública. Essa obrigação atende à Resoluçäo CONAMA
no 416, de 30 de setembro de 2009, bem como à lnstruçäo Normativa do IBAMA no
01, de 18 de março de 2010;

7.48 Fornecer sacos de lixo nos tamanhos adequados à sua utilização, com vistas à
otimização em seu uso, bem como a reduçåo da destinação de resíduos sólidos.

7.49 Otimizar a utilização dos sacos de lixo, de cujo fornecimento é de sua
responsabilidade, adequando sua disponibilização quanto à capacidade e
necessidade, esgotando dentro do bom senso e da razoabilidade o seú volume útil
de acondicionamento, objetivando a reduçäo da destinação de resíduos sólidos.

SANEANTES DOMISSANITÁRIOS

7.50 Manter critérios especiais e privilegiados para aquisição e uso de produtos
biodegradáveis.

7.51 Utilizar racionalmente os saneantes domissanitários, de cuja aplicaçâo nos
serviços deverá observar regra basilar de menor toxidade, livre de corantes e
redução drástica de hipoclorito de sódio.

7.52 Manter critérios de qualificaçäo de fornecedores I

açÕes ambientais por estes realizadas,
do em.consideração as

7.53 Observar rigorosamente, quando da aplicação
detergentes e seus congêneres, no que se refere ao aiendi

manipulaçäo de

artigo 44, da Lei Federal no 6.360 de 23 de setembro de 1

s prescriçÕes do

Decreto Federal no 8.e77, de 14 de agosto de 2013,
ANVISA no 40, de 5 de junho de 2OOg, cujos itens

AS
artigo 67, do

da Resoluçäo
ização por
da referidaparte das autoridades sanitárias e do CONTRAT o

Resoluçäo: ANEXO I - Tipos/ Categorias de produtos de
Rotulagem para produtos de limpeza e afins.
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7'54 Fornecer saneantes domissanitários devidamente notificados ou registrados noórgão de vigilância sanitá¡ia competente do Ministério da Saúde, em cõnformidade
com o Decreto Federal no 8.077 de 13 de agosto de 2013, que regulamenta a Lei
Federal no 6.360, de 23 de setembro de 1976.

7.55 Observar a rotulagem quanto aos produtos desinfetantes domissanitários,
gonforme Resolução RDC no 34, de 16 de agosto 2010, e os anexos 4 e s da
Portaria 321IMS/SNVS, de 8 de agosto de 19g7.

7'56 Em face da necessidade de ser preservada a qualidade dos recursos hidricos
naturais, de importância fundamental para a saúd'e, somente aplicar saneantes
domissanitários cujas substâncias tensoativas aniônicas, utilizadas em sua
composiçäo, sejam biodegradáveis, conforme disposiçöes da Resolução no 1g0, de03 de outubro de 2006, que aprova o R-egulamento täcnico sobre
Biodegradabilidade dos Tensoativos' Aniônicos pär" produtos Saneantes
Domissanitários:

7.56-2 A Comissão de Fiscalização poderá coletar uma vez por mês e sempre que
entender necessário, amostras de saneantes domissanitários, que deveräo ser
devidamente acondicionadas em recipientes esterilizados e lacrados, para análises
laboratoriais;

a) Os laudos laboratoriais deveräo ser elaborados por laboratórios habilitados pela
Secretaria de Vigilância Sanitária. Deveräo constar obrigatoriamente do laudo
laboratorial, além do resultado dos ensaios de biodegradabilidade, resultados da
análise química da amostra analisada.

7.57 Quando da aplicação de álcool, deverá se observar
20 de fevereiro de 2002 que aprova o Regulamento T
hidratado em todas as graduações e álcool e1íl¡co anidro;

7-56-1 Considera-se biodegradável a substância tensoativa susceptível dedecomposição e biodegradação por microorganismos; 
"o, 

-grau 
debiodegradabilidade mínimo de gOo/o; fica Oet¡n¡Oo como referència de

biodegradabilidade, para esta finalidade, específica o n-dodecilbenzeno sulfonato de
sÓdio' A verificação da biodegradabilidade será realizada pela análise da substância
tensoativa aniônica utilizada na formulaçäo do saneante ou no produto acabado;

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

a Resolução RDC no 46, de
écnico para o álcool etílico

7.58 Fica terminantemente proibida, sob nenhuma hipótese, prestaçäo de
serviços de limpeza e higienização p redial o fornecimento, uti aplicação de

resentem emsaneantes domissanitários ou prod utos químicos que contenham
sua composição

a) Corantes - relacionados no Anexo I da portaria no g M
1987;

't
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b) S?nles-Ðomissaniláfios de Risco- I - listados pelo artigo 50 da Resotução no

199'du30 de julho de 1999 e em conformidade com " Reóluçao ANVISA RE no
913, de 25 de junho de 2001;

c) $?neantes Domissanitários fortemente alcalinos - apresentados sob a forma delíquido premido (aero_ssol), _ou trquroo para putveriåaçäo, tais como produtos
desengordurantes, conforme Resolução RDC no'32, de zi ae' ¡unno.oe zotg;

d) Benzeno - conforme Resolução RDC no 2s2, de 16 de setembro de 2003, e
recomendaçÕes dispostas na Lei Federal no 6.360, de 23 de setembro de 1g76, pelo
Decreto Federal no 8.077, de 14 de agosto de 2013 e pela Lei Federal no g.07g, de
11 de setembro de 1990, uma vez què oe acordo com estudos IARC - lnternational
Agency Research 

. 
on cancer, agência de pesquisa referenciada pela oMS

Organização Mundial de Saúde, a substância (benzeno) foi categorizada como
cancerígena para humanos;

e) J¡Seti.c.idas e raticidas - nos termos da Resoluçäo Normativa CNS no 01, de 04 de
abril de 1979.

7-59 Os produtos químicos relacionados pela GONTRATADA, de acordo com sua
classificaçäo de risco, composição, fabricante e utilização, deverão ter notificaçäo ouregistro deferido pela Agência Nacional de Vigitância Sanitária (nÑVlSÂl do
Ministério da Saúde, conforme Resolução RDC noÉg, de 22 de dezembro de 2010,A consulta aos saneantes notificados g registrados está disponível na seçäo deconsulta ao Banco de Dados, no sitio da ANVIsA:
http ://www. a nvisa, oov. b r/sa n ea ntes/ba nco. htm.

7.60 Recomenda-se que a CONTRATADA utilize produtos detergentes de baixas
concentraçöes e baixo teores de fosfato.

7.61 Apresentar à comissão de Fiscalizaçäo, sempre que solicitado, a composição
química dos produtos, para análise e prlcáuçoes com possíveis intercorrências que
possam surgir com empregados da CoNTRATADA, ou com terceiros.

POLUTçÃo soNoRA

7.62 Para seus equipamentos de lim peza que gerem ruÍdo e funcionamento,
observar a necessidade de Selo Ruído, como forma de i do nível de
potê ncia sonora, medido em decibel - dB (A), conforme Resolu NAMA no 020,
de 7 de dezembro de 1994, em face do ruído excessivo uízo à saúde
fÍsica e mental, afetando particula rmenteaaudiçäo.Autil tecnologias

de níveis deadequadas e conhecidas permite a tender às necessida de

)

ruÍdo.
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CLÁUSULA OITAVA
OBRIGAçÖCS E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

8'l lndicar, formalmente, Comissão de Fiscalizaçäo para acompanhamento daexecuçäo contratual.

8'2 Notificar, por escrito, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correçäo.

8.3 Indicar vestiários com armários guarda-roupas e instalaçöes sanitárias.

8.4 Destinar local
equipamentos.

para guarda dos saneantes domissanitários, materiais e

8.5 Fornecer papel higiênico, sabonete e papel toalha para a respectiva distribuição
nos sanitários existentes nos locais de prestaçäo de serviços.

8'6 Efetuar periodicamente a programaçäo dos serviços a serem executados pela
CONTRATADA.

8.7 Fornecer à CONTRATADA, se solicitado, o "Formulário de Ocorrências para
Manutenção", conforme Modelo 1, constante no Anexo I do edital.

8'8- Receber da CONTRATADA as comunicaçöes registradas nos Formulários de
ocorrências devidamente preenchidos e assinádos, eñcaminhando-os aos setores
competentes para as providências cabíveis.

8.9 Disponibilizar os programas de redução de energia elétrica e uso racional de
água e, caso já implantado, o Programa de Coleta Selãtiva de Resíduos Sólidos.

8.10 Elaborar e distribuir manuais de procedimentos para ocorrências relativas ao
descarte de materiais potencialmente poluidores, a .er"m observados tanto pela
Comissäo de Fiscalizaçäo como pela GONTRATADA:

8.10.1 Receber os descartes, encontrados pela CONTRATADA durante a
execuçäo dos serviços, de pilhas e baterias que contenham em suas composiçöes
chumbo, cádmio, mercúrio e seus com postos, responsabilizando-se pela entregaaos estabelecimentos que as comercializam ou a rede de assistência técnica
autorizada pelas respectivas indústrias, para o tratamento o inação final;

8.10.2 Tratamento idêntico deverá ser dispensado a râ
frascos de aerossóis em geral;

s fluorescentes e

os pneumáticos inservíveis, abandon ou dispostose encontrados pela GONTRATADA dura çåo dos
bilizando-se pelo encaminhamento aos ra a devida

8.11 Encaminhar a liberação de pagamento das fa

8.10.3 Receber
inadequadamente
serviços, responsa
destinaçäo final.
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aprovadas, aplicando-se os devidos fatores de desconto, conforme relatório de
avaliaçäo da qualidade dos serviços prestados.

CLÁUSULA NONA
MED|çÃO DOS SERVTçOS PRESTADOS E FATURAMENTO

9.1 ApÓs o término de cada período mensal, a CONTRATADA elaborará relatório
contendo os quantitativos totais mensais de cada um dos tipos de serviços
efetivamente real izados.

9.2 As mediçÕes para efeito de pagamento seräo realizadas de acordo com os
seguintes proced imentos:

a) No primeiro dia útil subsequente ao mês em que foram prestados os
serviços, a CONTRATADA entregará relatório contendo os quantitativos totais
mensais de cada um dos tipos de serviços realizados e os respectivos valores
apurados à Gomissão de Fiscalizaçäo designada pelo coNTRATANTE;
b) A Comissão de Fiscalizaçäo solicitará à CONTRATADA,- na hipótese de
glosas e/ou incorreçöes de valores, a correspondente retificação, objetivando a
emissäo da nota fiscal/fatura, a ser realizada em, no máximo, z joois¡ oias
úteis;

c) Serão considerados somente os serviços efetivamente realizados e
apurados da seguinte forma:

cl) O valor dos pagamentos será obtido mediante a aplicação dos preços
unitários contratados às correspondentes quantidades de serviços efetivamente
executados, em cada um dos ambientes, aplicando-se eventual desconto em
função da pontuação obtida no RELATóRO DE AVALTAçÃO DE
QUALIDADE DOS SERVIçOS de limpeza, conforme Modelo 3 constante no
Anexo ldo Edital;

c2l A realização de descontos não prejudica a aplicaçäo de sançÕes à
CONTRATADA por conta da não execuçäo dos serviços.

d) A apresentação de documentos com incorreçöes interrompe a contagem
dos prazos.

9.3 Após a conferência dos quantitativos e vatores aprese os, a Gomissão
de Fiscalizaçäo comunicará à CONTRATADA o va or ap e autorizará a
emissäo da correspondente nota fiscal/fatura, a ser aprese à Comissão

s aprovados.de Fiscalizaçâo em até 3 (três) dias úteis da comunicação dos
Estando em ordem a documentação a Comissão de atestará a
medição mensal e encaminhará a Nota Fiscal a pagamento. L
9.4 As notas fiscais/faturas deveräo ser emitidas pela
CONTRATANTE, e apresentadas para a Comissão de

ional, juntamente com a docu

contra o
sede d

de inst -)
Unidade R
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conforme a Cláusula de Pagamento.

9.5 Quando da emissão da nota fiscal/fatura, a CONTRATADA deverá destacar
o valor da retençäo, a título de "RETENçÃO PARA o lss". considera-se preço
do serviço a receita bruta a ele correspondente, sem nenhuma dedução.

9.6 Para os serviços prestados nos Municípios em que a legislação municipal não
determine a retenção do ISSQN pelo CONTRATANTE, a GONTRATADA deverá
fazer prova do recolhimento do ISSQN, por meio da cópia autenticada da guia de
recolhimento correspondente ao serviço executado e deverá estar referenciada à
data de emissäo da nota fiscal, fatura ou documento de cobrança equivalente.

9.7 Quando da emissão da nota fiscal, a GONTRATADA deverá destacar o valor
da retençäo, a título de "RETENçÃO PARA A SEGURIDADE SOCIAL";

a) Poderão ser deduzidos da base de cálculos da retenção, os valores dos custos
de fornecimento incorridos pela CONTRATADA a título de vale-transporte e de
vale-refeição, nos termos da legislaçäo própria. Tais parcelas deveräo estar
discriminadas na nota fiscal;

b) A falta de destaque do valor da retençäo na nota fiscal, impossibilitará a
CONTRATADA de efetuar sua compensaçäo junto ao INSS, ficando a critério do
CONTRATANTE proceder à retenção / recolhimento devidos sobre o valor bruto
da nota fiscal/fatura ou devolvê-lo à CONTRATADA.

cLÁUSULA DÉCIMA
PAGAMENTO

10.1 Os originais das notas fiscais/faturas (emitidas em conformidade com as
mediçöes e após os Atestados de Realização dos Serviços da Comissäo de
Fiscalização) deveräo ser apresentados em até 3 (três) dias úteis da
autorização de faturamento à Comissão de Fiscalizaçäo, iuntamente com
os seouintes comþrovantes:

a) Prova do recolhimento mensal do FGTS, por das guias de
recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de ço e lnformaçöes à
Previdência Social - GFIP, que deveräo corresponder ao íodo de execuçäo e
por tomador de serviço (CONTRATANTE), da seguinte forma

a.1) Protocolo de Envio de Arquivos, emitido pela

a.2) Guia de Recolhimento do FGTS
com a autenticação mecânica ou

- GRF, e rmp pelo SEFIP,
provante de

Socia

acompa a
recolhimento bancário ou o comprovante emitido
efetuado pela lnternet;

a.3) Relação dos Trabalhadores Constantes do Arqu

himento
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a.4) Relação de Tomadores/Serviços/Obras - RET;

a.5) caso, por ocasiäo da apresentação da nota fiscal/fatura, não haja
decorrido o prazo legal para recolhimento do FGTS poderäo ser
apresentadas cópias das guias de recolhimento referentes ao mês
imediatamente anterior, deve.ndo a CONTRATADA apresentar a
documentação devida, quando do vencimento do prazo legal para o
recolhimento.

b) Prova de recolhimento do lmposto sobre Serviços de Qualquer Natureza -
ISSQN, devido no Município no qual a prestação do serviço for realizada, em
consonância com as disposiçÕes contidas na Lei complementar no 116, de
31.07.03.

c) Cópia da folha de pagamento específica para os serviços realizados sob
este contrato, identificando o número do contrato, a unidade Regional,
relacionando respectivamente todos os segurados colocados à disposiçao desta
e informando:

c.l) Nomes dos segurados;
c.2) Cargo ou função;
c.3) Remuneração, discriminando separadamente as parcelas sujeitas ou näo
à incidência das contribuições previdenciárias;
c.4) Descontos legais;
c.5) Quantidade de quotas e valor pago a título de salário-família;
c.6) Totalizaçäo por rubrica e geral;
c.7) Resumo geral consolidado da folha de pagamento.

d) Demonstrativo mensal assinado
seg u intes informaçÕes:

por seu representante legal, com as

d.1) Nome e CNPJ do CONTRATANTE;
d.2) Data de emissäo do documento de cobrança;
d.3) Número do documento de cobrança;
d.4) Valor bruto, retençäo e valor líquido (recebido) do. documento de
cobrança;
d.5) Totalizaçâo dos valores e sua consolidaçäo.

e) Comprovantes de pagamento dos salários concerne
prestação dos serviços se refere com a apresentaçäo
documentos:

ntes ao período que a
um dos seguintes

e.1) Comprovante de depósito em conta bancária do do; ou
e.2) Comprovante de pagamento a cada empregado ou
deles, contendo a identificação da empresa, a importância
efetuados,
funcionário

de cada um
descontos

mês de referência, data de pagamento/recebim natura do

10.2 No caso de
deverá apresenta

a CONTRATADA estar em situaçåo de
r declaraçäo, relatório ou documento

judicial,
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administrador judicial, ou se o administrador judicial for pessoa jurídica, do
profissional responsável pela conduçäo do processo, de que está cumprindo o
plano de recuperaçäo judicial.

10.3 No caso de a CONTRATADA estar em situação de recuperação extrajudicial,
junto com os demais comprovantes, deverá apresentar comprovação documental
de que está cumprindo as obrigaçöes do plano de recuperação extrajudicial.

10.4 A não apresentaçäo das comprovações de que tratam as cláusulas
anteriores assegura ao CONTRATANTE o direito de sustar o pagamento
respectivo e/ou pagamentos seguintes.

10.5 Havendo atraso nos pagamentos não decorrente de falhas no cumprimento das
obrigações contratuais principais ou acessórias por parte da CONTRATADA, incidirá
correçäo monetária sobre o valor devido na forma da legislação aplicável, bem como
juros moratórios, à razâo de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados "pró-rata
tempore", em relaçäo ao atraso verificado.

10.6 Não será considerado atraso no pagamento, as retençöes efetuadas em virtude
da aplicação da Resolução no 5, de lo de setembro de 1.993, alterada pela Resoluçäo
no 3/2008.

10.7 Nos termos do artigo 31 da Lei no 8.212, de 24.07.91, alterado pela Lei no
9.711, de 20.11.98 e lnstrução Normativa MPS/RFB no 971, de 13.11.09, o
CONTRATANTE reterá 11o/o (onze por cento) do valor bruto da nôta fiscal/fatura,
obrigando-se a recolher em nome da GONTRATADA, a importância retida até o
dia 20 (vinte) do mês subsequente ao da emissão da nota fiscal ou o dia útil
imediatamente anterior, se não houver expediente bancário nesse dia.

10.8 O CONTRATANTE emitirá uma GPS - Guia da Previdência Social
específica para a CONTRATADA. Na hipótese de emissão, no mesmo mês, de
mais de uma nota fiscal/fatura pela CONTRATADA, o CONTRATANTE se reserya o
direito de consolidar o recolhimento dos valores retidos em uma Única Guia.

10.9 Constitui condição para a realizaçäo dos pagamentos a inexistência de
registros em nome da CONTRATADA no "Cadastro lnform vo
näo Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais do Estado

dos Créditos
São Paulo -

ocasiäo daCADIN ESTADUAL", que será obrigatoriamente consultado,
realizaçäo de cada pagamento.

10.1OOs pagamentos serão realizados mediante de ito na corrente
bancária em nome da GONTRATADA no Banco do de 15
(quinze) dias contados da emissão dos Atestados de OS,
desde que a correspondente nota fiscal, acompanhada dos
nas cláusulas anteriores, sejam protocoladas junto à Comissão

A,

e
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prazo de até 3 (três) dias úteis contados do recebimento da comunicação do aceite
da realizaçäo dos serviços.

10.114 não observância do prazo previsto para apresentaçäo das notas
fiscais/faturas ou a sua apresentaçäo com incoireçöes ensejaráa prorrogação
do prazo de pagamento por igual número de dias a que corresponderem os atrasos
e/ou as incorreçÕes verificadas,

10.12 Conforme legislação vigente, ficam obrigados a emitir Nota Fiscal
Eletrônica 'NF-e, os contribuintes que, independentemente da atividade econômica
exercida, realizem operaçÕes destinadas à Administraçäo Pública direta ou indireta.

CLÁUSU LA DÉGIMA PRIMEIRA
TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO

11.1 A CONTRATADA não poderá transferir o presente Contrato, no todo ou em
parte, nem poderá subcontratar os serviços ora contratados.

CLÁUSULA DÉGIMA SEGUNDA
RESCISÃO E SANçÖES

12-1 O não cumprimento das obrigaçöes assumidas no presente contrato ou a
ocorrência da hipótese prevista nos artigos 77 e 78, da Lei Federal no 8.666, de 21
de junho de 1993, atualizada pela Lei Federal no g.gg3, de g de junho de 1gg4,
autorizam, desde já, o CONTRATANTE a rescindir unilateralmente o contrato,
independentemente de interpelação judicial, sendo aplicável, ainda, o disposto nos
artigos 79 e 80 do mesmo diploma legal.

12.2 Aplicam-se a este Contrato as sançÕes estipuladas nas Leis Federais no 8.666/93 e
10.520102, e na Resoluçäo no 5, de 1o de setembro de 1993, alterada pela Resolução no
312008, do CONTRATANTE, que a CONTRATADA declara conhecer integralmente.

12.3 No caso de rescisão administrativa unilate
reconhecerá os direitos do GONTRATANTE em aplicar
Edital, neste ajuste e na legislação que rege a licitaçäo,

a CONTRATADA
ções previstas no

12.4 A aplicação de quaisquer sançÕes referidas neste d , näo afasta a
responsabilização civ
ou pela inadimplência

il da GONTRATADA peta inexecuçäo
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12.5 A aplicação das penalidades não impede o CONTRATANTE de exigir o
ressarcimento dos prejuízos efetivados decorrentes de quaisquer faltas cometidas
pela CONTRATADA.

12.6 No caso de a CONTRATADA estar em situação de recuperação judicial, a
convalidaçäo em falência ensejará a imediata iescisão deste óontrato, sem
prejuizo da aplicação das demais cominaçÕes legais.

12.7 No caso de a CONTRATADA estar em situaçäo de recuperaçäo extrajudicial,
o descumprimento do plano de recuperação ensejará a imediaia rescisão deste
contrato, sem prejuízo da aplicação das.demais cominaçÕes legais.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
FORO

13.1 O foro competente para toda e q r açåo decorrente do presente contrato
é o Foro Central da Capital do Esta dod Paulo

13.2 E, por estarem justas e contratadas, am o presente contrato para todos os
fins de direito

o
1 4 DEZ 2û17

Malek

Dep
TRIBUNAL D

nistraçäo
DE SÃO PAULO

Mau os
rador

INFRASEG PROTE E SERVI EIRELI . EPP

Testemunhas

Nome
RG no

usete No Ma Carolina
735.556-3 SSP SP RG no: 9.714.322-4 SSP SP

r
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ANEXO AO CONTRATO

PLAN ILHA DE P cos
PROCESSO TCA no 13.1077t026t17

Mês de referência dos preços: Janeiro/2|17

d
L

PLANILHA DE s

Unitário
mensal

Total do
item

.n

o
Descrição Resumida

1

(R$/m'?) (R$)

1 ,Areas internas - pisos frios 920 2,7A 2.484,00

2
s externas - Varrição de passeios e

arruamentos 2.128 0,28 595,84

3
Vidros externos
quinzenal e
trimestral - sem

- face interna frequência
face externa frequência

ao flsco
64,40 0 89 57,32

4
ros externos - face interna frequênciavid

u faceanzen ê rnexte aq uênc afreq
tr estram com osl ao risco

78 60 0,99 77 8 1

TOTAL MENSAL:

dos itens de 1 a
3.214,97

L:TOTAL GL

mensal X
48.2
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